
PORTARIA Nº 102/2011 
  

WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de 

Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei: 

 
Considerando o pedido de exclusão formulado pela servidora 

Marilene da Silva Campos da Comissão Permanente de 

Licitação realizado através do Ofício nº 06/2011/SMAF/DEPTO. 

DE LICITAÇÃO. 

 

    R/E/S/O/L/V/E: 

 

    Art.1º - Excluir a servidora pública municipal MARILENE DA 

SILVA CAMPOS da Comissão Permanente de Licitação do Município de Barra do 

Bugres, nomeada pela Portaria nº 002/2011 de 03/01/2011. 

 

    Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua  

publicação, revogadas  as  disposições  em contrário. 

 

    Registre  -  se 

    Publique  -  se 

    Cumpra   -  se 

 
    Gabinete do Prefeito, em 06 de junho de 2011. 

 

 
 
 
 

       WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA 
                                Prefeito Municipal 
 


